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ACÓRDÃO Nº 046 /2011 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS 
DE PRODUTOS DESACOMPANHADOS DE 
DOCUMENTOS FISCAIS. FALTA DE 
RECOLHIMENTO DO ICMS. FATO CONSTATADO 
COM BASE NO LEVANTAMENTO FISCAL 
RENDIMENTO INDUSTRIAL. DESCRIÇÃO 
INCOMPLETA DO FATO INFRINGENTE. NULIDADE 
FORMAL. OCORRÊNCIA. 
1. O ato administrativo de lançamento tributário de ofício 
deve ser praticado de acordo com as formas prescritas na 
lei, com vista à exigência fundada em fato infringente 
claramente delineado, onde a subsunção do fato à norma 
deve ser perfeita para a legalidade da exigência tributária. 
2. A descrição incorreta ou incompleta do fato infringente 
caracteriza o vício formal, o qual enseja a nulidade 
processual. 
3. No caso específico, o requisito da fiel descrição do fato 
infringente não foi observado quanto ao seu conteúdo, por 
não descrever claramente os componentes que consta na 
composição dos produtos e subprodutos fabricados no 
Levantamento Fiscal “Rendimento Industrial” utilizado, 
configurando incompleta descrição do fato infringente. 
4. Auto de Infração Julgado Nulo. 
4. Decisão unânime. 
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